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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

P E R N A

Ata da nonagésima segunda sessão ordinaria do Tribunal R£ 
qional Eleitoral de Pernambuco.

1. Às treze horas e quinze minutos do dia onze de noveni
2. bro de mil novecentos e oitenta e seis (11.11.1986),nesta
3. cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exc£ 
A. lentissimos Senhores: Desembargador Presidente,Pedro Ri-
5. beiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Luc£
6. na Cavalcanti; ^uiz Federal, Doutor Cose Baptista de Al-
7. meida Filho; juizes de Direito: Doutor Francisco Rodri-
8 . gues dos Santos e Doutor Eterio Ramos ,Galvao Filho;Juris-
9. ta: Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva; e a 
1G. Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eliane de Albu-
11. querque Oliveira Recena, comigo, Mercelo Russell Uander-
12. ley, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão.Li-
13. da e aprovada a ata da sessão ante rior , S. E xa. o Desembarg_a 
1A. dor Presidente passou a leitura do seguinte expediente: -
15. OFICIO 3A5/B6, de 23.7.1986, subscrito pelo Presidente da
16. Camara Municipal de Camaragibe, comunicando que aquela e-
17. dilidade aprovou requerimentQ mandando insetir na ata de
18. reuniões voto de^congratulaçoes com este TRE pela criaçao
19. da 1273 Zona - Sao ^ourenço II. DESPACHO: "Lido em ses-
20. sao. Arquive-se. "Ç)FICIC CM/00611/86, de 2A. 10.86, subscr_i
21. to pelo 1S Secretario da Camara Municipal de Casa Branca,
22. informando que aquele sodalicio aprovou requerimento yer-
23. bal de Vereador, através do qual cumprimenta a Pxesiden- 
2A. cia deste TRE pela excelente atitude tomada em nao permi-
25. yir que no horário gratuito de propaganda eleitoral §e-
26. jam emitidos ataques pessoais. DESPACHO: "Lido em sessão.
27. Arquive-se. "OFICIO do Juiz Eleitoral da 713 Zona, relata_n
28. do atividades diversas daquele Ouizo. DESPACHO: "Lido em
29. sessão. Arquive-se."Requerimento do candidato do PSC,TE0-
30. FILO DA SILV/fí pedindo cancelamento da sua^candidatura. DES
31. PACHO: Unaniroemente foi deferida a desistência, fazendo-s¥
32. as(comunicações necessárias. Relatou,a seguir,o Ouiz, Dr.
33. Eterio Ramos Galvao Filho Representação formulada por Uo- 
3A. se Marcos de^Carvalho Filho,Apos o relatorio,usou do pala
35. vra o Drt Ooao Humberto Martorelli,da FPP.que suscitou u¥
36. ma questão de ordem, para que lhe seja dado vista dos au-
37. tos, no prazo legal.Usaram ainda da palavra o Dr.Isaac Pe
38. reira da Silvo,_da FD, e o advogado signatário da repre--
39. senteçao. DECISÃO: Com relaçao a questão de ordem,por mai 
AO. oria de votos, rejeitou-se a questão de ordem;arguida pe- 
A1. Io advogado da FPP,contra o voto do Ouiz, Uose Baptista 
A2. de Almeida Filho. A Dra. Eliane Recena,Procuradora Regio- 
A3. nal, emitiu oralmente seu parecer,opinando pela improce 
AA. dencia do pedido, face a impossibilidade de se apurgr, d¥ 
A5. plano, a quem cabe a responsabilidade pela publicação.DE-
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kl. CISAO:_Por maioria de votos, julgou-se improcedente a re- 
A8. clamaçao, contra o voto do juiz Edmir Domingues,encami- 
A9. nhando-se os autos ao Ministério Publico, para apurar a
50. responsabilidade sobre a de sobediencia.Com a palavra o Ju
51. iz Dr. dose Baptista de Almeida Filho, relatando o feito
52. adiante descrito: PROCESSO nQ 2£t25/86, Classe yi. 0 Pres_i_
53. dente do Difetorio l^unicipal do PMDB em Ribeirão recorreTT 
5k, do de decisão que nao admitiu a relocslizaçao das^seçoes-
55. 833,843,853 e 863 da 283 Zona Eleitoral em Ribeirão,pelos
56. motivos que expoe.DECISÃO: Por ©aioria de votQS.neo se c£
57. nheceu do recurso, pela preclusao da reclamaçao,contra os
58. votos do Juiz Relator e do Des.Gabriel Lucena Cavalcanti.
59. 0 Desembargador Presidente leu o ATO 80/86,contendo modi-
60. ficaçoes em algumas Juntas Eleitorais do Estado.Aprova das
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